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TERTVTO Í)E eOLABORAÇÃO

Termo de ColaboraÇão np OO1I1OZL que entre si celebram o

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMCA através

do Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos

da Criança e do Adolescente do Recife-COMDICA e a

Onganização da Sociedade CiviI-OSC. ASSISTÊNCIA E

PROMOçÃO SOCIAL EXÉRCITO DE SALVAçÃO - APROSES.

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMCA, inscrito no CNPJ sob one O0.3g7.L7A10001-51, através

do Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife-

COMDICA, coiri sede à Rua Dr. josé Mariano, ne 228 - Boa Vista - Recife - PE, neste ato represelrtado pelo

Conselheiro - Presiclente Eduardo Paysan Gomes, lnscrito no CPF np 078.666.377-41, RG nc 8531361- SSD -
PE, brasileiro, solteiro, residente e ciomiciliado à Av. Eng. Domingos Ferreira, ne 3904 - Cond. Ed. Valencia,

Apto. 1-03, Bairro Boa Viagenr Recife-PE, doravante denominado FMCA e a Organizaçâo da Sociedade Civil-

üSC Assistência e Promoçãr: Social Exército de Saivação - APROSES, entidade civii de direito privado,

filantrópica e sem fins econômicos, inscrita no CNPj;ob ne 43.898.9231021,-69, com sede à Rua Conde de

ir"a1á, ne !08, Balrro iorre, Recife-PE, doravante cjeriominacia OSC; representada neste ato por seu/sua

presidente Sr(ai Antônio l-uiz de Oliveira íteto , brasiieiro, casacio, profissão Gestor da OCS, CPF ne

057 .706.4)4-ü8, RG ne 3.052.C23 SSP/PB, residente e cionriciliado à Rua Conde do lrajá, ne 135, Bairro Torre,

Recife- PE, resolvern celebrar o preseriie TERI\4O nE COLABORAçÃO, regendo-se pelas disposições corrtidas

nas Leis Federal nc 8.069/1990 e ns 13.ü19/2014, nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçarnentárias e

Orçamentária p.rrual do nrunicípir:, na Lei ng 1.3.ü19/2014 e nas Leis municipais i-ei Municipais de ne

1,5.Ç,)O4lg2, alterada peias Leis de ne 16.55E/0ü e '17.88412013 e Lei Municipal de ns 15.820/93 que

regulamentanr c Conselho cje Direito e o Funcio Municipal da Criança e do Adolescente, respectivamente e

as Resoluções CCIT4DICA ns OOLI2üI6, ns AO4|2A17 e ns 03012021-, que respalda este no Edital, deliberado

no Pleno Extraorciinár'io do Conselha de 22 de junho de 2O2t e mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L.1" - O presente Terrno de Colaboração, decorrente da ResoiuÇão ne 03012021,, tem por objeto fortalecer a

Política tViunicipai cje Atendimento a Criança e do Adolescente a partir do fornento de planos de ação, dentro

do orçarnento previsto no í:undo Municipaida Criança e Adolescente cio Recife, propostos pelas Organizações

cia Socieriade Civil regisiradas nçr COMIJICA Recife, err face da situação emergencial e dos impactos sociais

5,eradcs peta Cc.rvi,j-19, visarrdo rieste se;rtido o caráter cia proteção integral nas situações de

vuinerabilidades, i"iscos sociais e insegr,i'ança alimentar, decorrentes dos impactos econÔmicos negativos

gerados pelo fierío#(i cie qirarerrtena e das necessárias medidas de isolamento parâ conter a contaminação

cornuniiái.ia pelo rrov<t cc)rona virus, entre criilnças, adoiescente e suas famílias. Bem como a execução das

açõe: corrstanies cia "O Pr"otagonismo Consciúrite r1o Enfretamento à Pandemia", cÕnforrte detaliraio no

i:'i; i1ú cie T r acal'\'rtt, ;), i{ EXú i i.

1.2 - í\ão poderão s,lr rJestinacjcls recursos para atender a despesas vedadas pelas Leis de Diretrlzes

ürçar-nentária e Cc Funrjc Í\4unicipal, beni como cia Resoiução COMDICA ns AO4l'2Aü e não constatrtes do

Illano de Trabalho.

clÁustJLA SEGUNDA - LIAS OBRTGAçOES

2.1 - São ,:irrigações tJos Pariícipes:

I _ DO FUNDO:

a) irrdicar c/a Consellieirc/a Goirernarneni-.r1, iViaria clo liocorro da Conceição Moura Prssoa, Matrícula ne

73.7i-3-1, parê ãtuar corno Gestor da Parceria;
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TERtvr0 DE eOLABORAçÃO

Termo de ColaboraÇão ne OA8,I2AZL que entre si celebram o

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMCA através

do Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos

da Criança e do Adolescente do Recife-COMDICA e a

Organização da Sociedade CiviI-OSC. ASSISTÊNCIA E

pRoMoçÃo soclAL ExÉRc[o DE SALVAçÃO - APROSES.

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMCA, inscrito no CNPJ sob one OO.3g7.77010001-51, através

c]o Conselho Mlunicipal de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife-

COMDICA, coir sede à Rua Dr. iosé Mariano, ne 228 - Boa Vista - Recife - PE, neste ato representado pelc

Conselheiro - Presidente Eduardo Paysan Gomes, lnscrito no CPF nq 078.666.377-4L, RG nc 8531361- SSD -
Pt, brasileiro, solteiro, residente e ciomiciliado à Av. Eng. Domingos Ferreira, np 3904 - Cond. Ed. Valencia,

Apto. 1.03, Bairro Boa Viagenr Recife-PE, doravante denominado FMCA e a Organização da Sociedade Civil-

ü5C Assistência e Promoção Social Exército de Saivação - APROSES, entidade civii de direito privado,

filantrópica e sem fins econômicos, inscrita no CNPj sob ne 43.898.9231021,-69, com sede à Rua Conde de

irajá, nl 1,08,8airro Torre, Recife-PE, doravante denominacla OSC; representada neste atc) por seu/sua

presidente Sriai Antônio l-uiz de Oliveira í\ieto , Lrrasileiro, casado, profissão Gestor da OCS, CPF ns

057 ,706.424-ü8, Rú n'r 3.052.ú23 SSP/PB, residente e ciomiciliado à Rua Conde do lrajá, ne 135, Bairro Torre,

Recife- PE, resoivern celebrar o presente TERíVlO f,E COLABORAçÃO, regendo-se peias disposições contidas

nas Leis Federal nc 8"069/i-990 e ns 13.ü19/201.4, nas correspondentes Leis de Direti'izes Orçamentárias e

Orçamentária rirrua! do nrunicípio, na Lei np 13.ü191201-4 e nas l-eis municipais Lei Municipais de ne

1,5.6A4192, altereda peias Leis de ns 16.558/00 e 17.88412AÉ e Lei Municipal de ns 15.820/93 que

regulamentarr o Conselho de Direito e o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, respectivamente e

as Resoluções CCT4DICA ns 001/201-6, ns A04l2Atl e its 03012021-, que respaida este no Edital, deliberado

no Pleno Extraorciinário do Conselha de 22 de junho de2O2t e mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMÊIRA - DO íf,BJETO

1.1 - O presente Terrno de Colaboração, decorrente da Resolução ns 030/2021, tem por objeto fortalecer a

Política tvlunicipai cie Atendimento a Criança e do Adolescente a partir dc fornento de planos de ação, dentro

do orçarnento previsio no í:undo Municipaida Criança e Adolescente cio Recife, propostos pelas Organizações

da Socieclade Civil registradas no COMuICA Recife, enr face rJa situação emergencial e dos impactos sociais

gerados pela Coviii-L9, visarrdo neste sentido o caráter cia proteção integral nas situações de

vulnerabilidades, t'iscr:s sociais e insegi:i'ança alimentar, decorrentes dos impactos econômicos negativos

gerados pelo períor:io cie qirarentena e das necessárias rnedidas de isolamento parâ conter a contaminação

comunitária pelo rrovo corona virus, elrtre crianças, adoiescente e suas famílias. Bem comr; a execução das

ações colrstantes cia "O Protagor"rismo ConsciÉntê no Enfretamento à Pandemia", confor:'ne detallrado no

['i;rrc Ce T;""ri:eilrr, ;\i{EXü ii.

1.2 - Não pocÍerãr: s*,.r destinacjos recursos para atender a despesas vedadas pelas Leis de Diretrizes

Crçarnentária e Cc Funda i\4unicip;rl, berri como cia Resolução COMDICA ne 0O4l'2Aü e não constatrtes do

Plano de Trabalho.

cLÁuSrJLA SEG UfiIDA - DAS OBR|GÀçOES

2.1 - São oirrigações oos Partícipes:

I- DO FUI\DO:

a) indicar c/a íionsell',eiro/a Goi;ernatnerri-al, iViaria clo Socorro da Conceição
73.2i3.I, pdrcl .âtuar,-orno Gestor tja Parceria;

Moura Pessoa, Matrícula ne

nuü ür. .irlst i\,1ã!r'r;il{). il" "i2§i * Iic;: Visia'- lsi.r iü"'-ii'i I ;,}55 'i§S4i 3ü4ü-6637-- ÜEF. 5Ü
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b) fornecer manuais específicos de prestação de contas e técnico pedagógico e de identidade visual do

COMDiCA/ FMCA à organizaçâo da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando
previamente e publicando, em meios oficiais de comunicação, à referida organização das eventuais

alterações no seu conteúdo;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada e ao Pleno do COMDICA que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;

d) Iiberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso,

que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) exigir relatório final sobre a execução do Projeto cofinanciado;

h) na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser Conselheiro, o Pleno do COMDICA deverá designar novo

Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, um representânte governamental membro da Coordenação

Colegiada as obrigações do Gestor, com as respectivas responsabilidades;

i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação cia parceria celebrada e do respectivo plano de trabalho,

até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

j) divulgar peia internet os meios de representação sobre a aplicação irregular do recurso envolvido na

pa rceria;

k) instaurar tomatla de contas antes do termino cia parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria;

i) publicai extrato do Termr.r de Colaboração no Diário Oficial do municipio e em suas redes sociais, contendo:
norle da OSC (entidade de atendimento), o objeto, o valor, o prazo, da parceria, bem como os nomes dos

representantes que a firmaram.

il - DA ORGÀN|ZAçÃO On SOCTEDADE CiVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

c) divulgar na lnternet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas

açôes todas as parcerias celebradas como poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas

no art. l-1" da Lei ne 13.019/2014 que diz:

Art. 1L. A organização cia sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais

e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração
p ú b I i ca. ( Red a çã o d a d a pe la Le i_É_r_4.284--dg2Q15l

Parágrafo único" As informações de que tratam este artigo e o art. lOdeverão incluir, no mínimo:

l- data de assinatura e identificação do instrunrento de parceria e do órgão da administração pública

responsável;

li - nome da organização da sociedade civil e seu r:úrnei-o de lrrscrição no Cadastro Nacional da Pessoa iurídica
- CNPJ da.Secre'iaria cja Receita Federai cio Brasil - RFB;

ill - descrição clo objeto da parceria;

lV - valor tota! da parceria e valores liberados, quando for o caso; iRedacãodada pela Lei nq 13.204, de 2015)

V - situação cla prestação de contas da parceria, que deverá infornrar a dataprevista para a sua apresentação,
a data em que foi apresentada, a prazo para asua análise e o resultado conclusivo.

E - rn a i I s : çEqidÉAfursÊf e §_e,Êqy-br* C O M n I CA L e | 1 5. ô 04/92
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Conselho Municipal de Defesa e Promoçâo dos Direitos da Criança e do Adolescente * üOMDICA
sEcRETARIA DE ôESENVoLVIMENT0 sÕctAL, JUVENTIIDE, poLrrtcAs soBRE DRoGAS E DlRElro§ HUMANoS

Vl- quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração

da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o

respectivo exercício.

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei ns

13.0L912014 -'Os recursos recebidos em decorrência da parcêria §erão depositados em conta corrente

específica isenta de tarifa bancária na instituiçãofinanceira pública determinada pela administração pública.

(RedaÇão dada pelà Lei ne 13.204, de 2015).

e) dar livre acesso dos servidores do COMDICA, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes

aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências

regulamentados pela Lei ns 13.019 , de 2O!4, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade

solidária ou subsidiária do COMDICA a inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos

referidos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceriaou os danos decorrentes de restrição à

sua execução;

h) disponibilizar aos cidadãos, na sua página na internet ou, na falta desta, em suas sedes sociais, consulta ao

extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da

aplicação dos recursos.

CúUSULA TERCETRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.L - O niontahte total de recursos a serem empregados na eXecuião.do objeto do presente Termo de

Colaboração é de RS 44.790,9O, (quarenta e quatro mil, setecentos e noventa reais e noventa centavos),

correndo a despesa à conta da dotação orçamentária2.527.001'3.3.50.43, UG 59.03, Gestão 2021, conforme

discriminação abaixo:

Fonte:0646 ED:43 - Rs 44.790,90

3.2 Considerando o item 4.6 da Resolução ne O3Ol2O2l que dispõe sobre a rubrica de despesas com recursos

humanos (sendo o teto de até 40% do plano de ação do valor total), para contratação ou pagamentos de

recursos humanos, entendendo duas questões: a pleiteante deve fazer o uso de seu quadro de
profissionais, focando a utilização de recursos em ações de atendimento direto aos beneficiários;

3.3 Considerando o item 4.7 da Resolução ne O3OlZOZlque informa que as despesas com recursos humanos
para o projeto, incluindo impostos, encargos e verbas rescisórios incidentes, não poderão ultrapassar
40% (quarenta por cento) do valor total da proposta financiada.

CIÁUSULA QUARTA - DATRANSFERÊNCIA E APLICAçÃO DOS RECURSOS.

4.L - O COMDICA transferirá os recursos em favor da Assistência e Promoção Social Exército de Salvação -
APROSES, conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Contingência COVID - L9, mediante
transferênci.a eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua _
conta bancária específica vinculada a este instrumento. ,q-z

'ü,
RuaDr,JoséMariano,-"Ê1H,:"âHr,-.J:I,Í3;:]j"rouÍê?i#,iB1lr1i.,,,.,",iÊ,'**Wffi
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mês; ou em funclo de aplicação financeii-a de curto prãzo, ou operação de mercado aberto lastreada em título

da dívida pública federai, quando sua utiiizaçào estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos flas aplicações finarrceiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de

Colaboração, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidos para os recursos

tra nsfe ridos.

4.4 - As parcelas dos recurscls transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos

seguintes casos:

| - euando houver evidências de irreguiariciade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

ll- Quando houver débitos tributários (impostos), e débitos em contribuições especiais, que impeçam os

recursos de serem transferidos. Conforme CF/88.

lil- euando cohstatado desvio de finaiitlade na aplicação dos recursoS ou"o inadimplemento da Organização

da Sociedade Civil em relação a obrigaçôes estabelecidas no Termo de Colaboração;

lV - euando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadas pelo COMDICA ou pelos órgãos decontrole interno ou externo'

4.5 - Pr:r ocasião da conciusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serâo

devolvidos ao FUtIDO no prszo improrrr:gável de trinta ciias, sob pena de imediata instauração de tomada de

contas especiai do responsávei, providenciada pelo Pleno do COMDICA.

cLÁusuLA eutNTA - DA ExÉcuçÃo nns DESPESAS

5.1 - O presente Termo de ColaboraÇão cieverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pactuadas Ê as norinas cie regência, responciendo cada uma pelas consequências de sua inexecução

total ou parcia!.

5.2 - Fica expressan)ente VEDADA a utiiização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidacie do agente ou representante da Organização da Sociedade Civil, para:

| - realizar despesas não previstas no Plano de Contingência COVID - 19;

ll - reaiizar clespesas a título de taxa de administração, de geréncia ou similar;

lll *" realizar- ações.com finalidade diversa da estabelecida neste instru.mento, ainda que em caráter de

emergência, a saber situações de calanlidade pública;

IV - realizar despesas ern ciata anterior ou posterior à sua vigência;

V - realizar despesas com taxas Lrancárias, com Ínultas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a

pagarnentos ou recolhirnentos fora dos prazos;

Vl - realizar despesas coni pubiicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das

quais não consterÍi nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos;

Vll- repassar contritir-rições, auxílios ou subverrções às instituições privadas com fins lucrativos;

Vlil - pagar, a qualquer título, senridor ou empregado púbiico com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas ern lei específica e na lei de dir:elrizes orçamentárias.

CLÁUSIjLA SEXT/{ - DA VIGÊNCIA

b.i - O presente'fermo de Coiaboração vigerá a pãrti!" do prinreiro dia seguinte ao da publicação de seu

Extrato no site do CON'ID|CA e no D.C do inunicípio aéA'I/O9|2A21, conforme prazo previsto no anexo Plano

de Contingência COVID - 1"9 para a consecução de seu objeto.

ftL** íl'r *i*.;á J.",larairc ri" 22à - 3ts 1/iri;r* "i*i iÜ'"''iri ) :i355-4ô54/ 304Ú-{lii37* ÇEÊ:
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6.2 - Sempre que necessái'io, lt'recllante píüpostâ da ürganização da Sociedade Civil devidamente justificada

e formulada, r-ro íníninio,30 (tririta) dlss antes do seu termrno, e após o cumprimento das demais exigências

legals e reguiamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de

Colabor açào.

6.3 - Caso haja atraso na liberação cios recursos financeiros, o COMDICA promoverá a prorrogação do prazo

de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta da Organização da

Sociedade Civil, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 -Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá serformalizada pôrtermo
aditivo, a ser celebracio pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última

dilação de prazo, sencio expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou

efeitos financeiros retroativos.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do MoNTToRAMENTo E AVALIAÇÃo

7.1- O relatoriotécnico a ilue se refere o art.59 da Lei ne L3.019/201.4 e Lei 13.204/?0L5, sem prejuízo de

outros eierrientos, deverá conter:

| - descrição surnária das atividacles e metas estabelecidas;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em

i'azão da execução do objeio até o período, corn base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de

trabalho;

I I l- valores efetiva mente tra nsferidos pela adntinistração pú bl ica;

lV - (revogado); íRedacão deda pela Lei rrq 13.204, de 2015)

V - anáiise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil
na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no

respectivotermo de colaboração ou de fomento;
Vl - análise de eventuais auditorias reatrzadas peios controles interno e externo, no âmbito da fiscalização

í1ua Dr. Ji:só it4arianc, n" 228 * üoa Vista* i'el.: (0."81i 3355"46541 3040-§ê37* CEF: 5ü.ü60-293 -
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§ 2e No caso cie,pãrcerias financiarJas coni Í'ecurscs de furidos específicos, o monitoramento e a avaliação

serão reaiizados p.:'los respectivcs conseihos gestores, respeitadas as exigências desta rei.

7.2 - Na hipótese ile inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o COMDICA poderá,

exciusivarnente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à populaçâo, por ato próprio e

independentemente de autorizaçã«i juciicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou

atividades pactuadas:

l- cessação do repasse dos recursos e responsabilizaçâo dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil;

ll- retomar os bens públicos ern poder da organização da sociedade civilparceira, qualquer que tenha sido a

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

lll- antecipação do dever de prestar contas dos valores já recebidos.

cLÁusuLA orrAVA - DA PRESTAçÃo DE colrlrAs

8.1- A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil, deverá conter elementos que

permitam ao gestcr da parceria avaliar o arrdarnento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme

pactuado, coma ciescrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas

e dos resultados esperados, até o períodr: cle que trata a prestação cie contas, a exemplo, dentre outros, das

seguintes informações e documentos:

I -.extrato cia conta. bancária específica;

ll - notas e comorovantes fiscais, inciusive recibos, com data do documento, valor, dados da Organização da

Sociedade Civll e número do instrunrento da parceria (Não serão permitidos Multas e Juros nas respectivas

ccl ntas );
lll- coniprovante do recolhimento do saido da conta bancária específica, quando houver;

lV - material corirprcbaiório do cumprirrrento do objeto em fotos, vídeos, materiais de divulgação e

publicidade ôu outrcs suportes;
lV - relaçÊio de bens adquiridos, procluzidos r:u construídos, quando for o caso;

Vl -lista de presença clo pessoaltreinacio ou capacitado, quando for o caso.

§ 1e Serão giosaclos valores relacionados a metas e resultados ciescumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2e A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos no

prazc de ate ti'inta dias a partir do término da vigênciada parceria.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar- se-á mediante a análise dos

documentos previstos no Plano de frabalho, bem como dos seguintes relatórios:

| - relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo as atividades

ou projetos desenvolvldos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os

resultados alcançados;

ll - relatório de execução financeira io l'ermo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de

metas e resultados estat:elecidos no Plano de Trabalho.

8.3 O COMDICA:orrsiderará einda em sua arráiise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando .t1,
houver: \xJ

J
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il - relatório tecnico de monitorarnentú e iivaliaçãr:, hornologado pela comissão de monitoramento e

avaliação designada, sobre a confonlriLlade do curitprimentodo objeto e os resultados alcançados durante a

execuçâcr do Term,r de Colaboração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o arl.67 da Lei ne 1-3.01-9,

de 2014, deverâo conteranálise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

§ le No'caso"de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico'conclusivo parafins de avaliação do

cumprimento do objeto.

§ 2s No caso de previsão de mais de 1 (uma) parcela, a organização da sociedade civil deverá apresentar

prestação de contas parcial, para fins de nronitoramento do cumprimento das metas do objeto vinculadas à

parcela liberada.

§ 3e A análise da prestação de contas de que trata o § 2e deverá ser feita noprazo definido no plano de

trabalho aprovado.

§ 4e Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execuçâoou que já foram realizadas,

os pareceres técnicos de que tratam o caput e o § 1s deste artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:

§ 1e No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação

do cumprimento do objeto. (Reciação dada pelalei ne L3.2O4, de 2015)

§ 2e Se a duração da parceria exceder unl ano, a organizaçã.o da sociedade civiideverá apresentar prestação

de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprirnento das metas do objeto.

(Redação dacia pela Lei nsl-3"204, de 2015i

§ 3s (F.evogado). (Redação clada pela Lei ns 13.2'J4, de 201-5)

§ 4e Para fins de avaliação quanto à eficácia ê efetiviciade das ações em execuçãoou que já foram realizadas,

os pareceres técnicos de que tratô este artrgo deverâo, obrigatoriarnente, rnencionar: (Redação dada peia Lei

ne 13.204, de2ü15)

| - os resuitadoi; ja alcançados e seus bene{ícios,

ll - os impactcs económiccls ou sociais;

lli - o grau Ce satisfação do público-alvo;
lV - a possibiiidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objetopactuado.

8.5 A manifestação conclusiva sobre a prestaçâo de contas pelo COMDICA observará os prazos previstos na

Lei nq 13.019 , de 2A14, devendcl concluir, alternativamente, pela:

| - aprovação da pre.stação de contas;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

lil - reieiçâo da prestação de contas e tleterminação de iinediata instauração detomada de contas especial.

8.6 -Constatadairregularidadeouomissãonaprestaçãodecontas,seráconcedidoprazoparaaOrganizaçâo
da Sociedade Cirril sanar a irreg;ularidade ou cumprir a trbrigação.

§ 1s O prãzo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo,

por igual período, dentro dc prazo que o ColvlDlCA possui prara anaiisar e decidir sobre a prestação de contas

e comprovação de resultados.

§ 2e Transcorrido o prazo para saneanrentü da irregular,idade ou da omissão, não havendo sencio resolvido,

o Pleno do COMDICI, sob pena de respcnsabilidade solidária, cieve adotar as providências para apuração dos

fatos,identifica"ção cios responsáveis, quairtificaçãc' do cjano e obtenção do ressarcimento, nos terrnos da

legislação vigente.

8.7 - O CCMDICA, apreciará a prestação finai cie contas apresentada, no prazo de
da data de seu recebimento ou clo curnprimentode diligência por ela
justificadarner nie por igual período.

até sessenta dias, conta
determinada, prorrogá
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Parágrafo único. D ti.ansüurSü 1io pi,,,tc, iteiiiliJe.'tlüs terinos do caput sem queas contas tenham sido

a preciadas:

l- não significa irnpossibiiidarje cie apreciaçâo em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, punitivas ou ttestrnacias a rÊssârcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

l! - nos casos ern que não for corrstatatlo cioio da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem

prejuízo da atualização monetária, irrrpede a irtcidência de juros de mora sobre débitos eventualmente

apurados, no período êritre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimacia a

apreciação pelo COÍV| DICA.

8.8 - As p.resta:ões de contas serãc., avaliadas:

l- regulares, q1rando expressarem, cje forma clara e objetiva, o cumprimento dosobjetivos e nletas

estabelecidos no Plano de Trabalho;

ll - regulares conr ressâiva, quando evicjenciarerri irnpropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal

que não resulte em danos ao erário;
ill - irregulares, quanclo comprovada quaiquer das seguintes circunstâncias:

a) omissâo ncl dever de prestar contas;

b) descurnprirnento injustificado dos ol,rjetivos e tnetas estabelecidos no Plano deTrabalho;

C) dano ao erár!o tjecorrenre cle'ato de gesiàc ilegítimo ou antieconômico;

cj) desfalque ou ciesvio de,uinheilo, b,91s ou vallres públicos.

8.g O COMDiCA responc{e pela decisâo sobre a aprovaçâo da prestação de contas ou por omissão em

relação a arráiise de seu conteúdo, ievarrdg em consirleração, no primeiro caso, os pareceres técnico,

finaneeiro e juríc.iicr:, sendo perr-ititiOa delegação a autoridades diretamente suborcjinadas, vedada a

su bdelegaçâc

8.10 eualdo a prestação Ce contas for avaliatla corno irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a

decisão, a 6rganização da sociedade cirril poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário

seja promovidr-i por rneiode açôes compensatórias de interesse público, mediante a apresentação

dei'rovo Plano cle Traballro, conforme o'objeto descrito no Termo de Coiaboraçãcl e a área de atuação

da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do Plano de Trabalho originai, desde

que não tenlra harrido dolo ou fraudee não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 Durante o Íirazo de 10 (ciez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a

Organizaçãc.ia Socieclade Civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a

prestação cie contas"

cLÁusuLA NoNA - DAS AI.TERAçOES

g.1 - A presente parceria poderá ser aiieracia a qualquer tempo, rnedianteassinatura de termo adltivo,

devencio a solicitação ser encarnirrharja com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data

de término de sua vigência.

9.2 Não é permitida a celebração t1e aditarnentô deste Termo de Colaboração com alteração da natureza

do objeto

g.3 As alterações, com exceção cias que tenharn por finaiidade rneramente prorrogar o prazo de vigência
jo ajuste, deverão se;'previanrente,subnretidas aoJurídico ou a Comissão Jurídica do COMDiCA, ao qual

deverão os autcls sereitcarninhados emr orazo hábil para análise e parecer.

9.4 É obrigatorio o aditarrento do presente ifistrumento, quando se fizer necessária a efetivação de

alterações que tenham por objetivo a mudança de valcrr, das metas, do prazo cie vigência ou a utilização

de rbcursi:s remariescentes do saldo do Ternro de Colaboração.

iri"i ilr'. jr.;*á iú*riaii,r, i 2.23 * &r:r ','ista* Tt.;i": iü-'!'i) 3355',:iâi4l 304C-6ô3?- üÉP: 50.06Ü-293 * Recife *
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10.1 Pela execuçã,: da parceria ern dÊsacordo L:ür1r c, li.lano de Ti'abalho e com as normas da Lei ne 13.019, de

2At4, e da legislação específica, o CüMDlCn potierá, garantir a prévia defesa, aplicar à organização da

sociedade civil parreira as seguintes sarrções:

| - advertência;

ll- suspensão tenrporária da participaçâo eirr edital do COMDICA, chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato conr órgãos e entidades do mrrnicípio do Recife sancionadora, por prazo não

superior a dois anos;

lil - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com

órgãos e entidades oe todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate que seja pronrovicia a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será coricedida sernpre que a otganização cia sociedade civil ressarcir a administração pública peios

prejuízosÍesuttanres e apos decorridc o pi-azo da sanção aplicada com base no inciso ll.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas rtos rncisos il e lll são de competência exciusiva do COMDICA,

facultada a ciefesa do interessaclo rrorespectivo pl'ocesso, no prázo de dez dias da abertura de vista, podendo

a reabilitaçào sÊi- reqriericla após dr--ris anos de apiicação da penalidade.

10.2 Prescrerre em ciricc anos, contridos a partir cla data da apresentação da prestação de contas, a aplicação

de penalidade decorrente de infraÇão reiacioriada à execução da parceria.

10.3 A prescriçào será interronrpida conr a eciição de ato adrninistrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA * ÜO§ BENS RÉMANESCENTES

l-1.1-Para os firrs desre Termo de Coiaboraçào, fica vedado a aquisição de bens remanescentes os de natureza

permaneitte adquiricios com recursos financeiros envolvidos nesta parceria, necessários à consecução

do objeto, mas que a eie não se incorporam.

eLÁUsULA DÉCiMA SEGUNDA - DA DENÚíICIA E DA RESCISÃO

L2"1- O presente Tertro de Colaboraçãri poderá ser:

l-Denunciado a qualquer tempo, ficanclo os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e aufei'indo

as vantagerls üo teínpo em que participaram volutrtariamente da avença, respeitado o prazo minimo de

60 (sessenta) dias deantecedência para a publicídade dessa intertção;

li- Rescirrdido,, independenie de orévia rrotiiicação ou liiterpelaçào judicial ouextrajudicial, nas seguintes

h i póteses:

â) utilizaçãr: clcs rec,-irsos Érrr desacurd() (:o:il o i'lano c.ie Tl'abalho;

b) i rrad i rr pler; rc nio cle qua:sque,' rjas cláusu io: t)actLr adas;

C) constatação, a quaiquer tenrpo, cle felsiCatle clu incorreção em quaiquerdocumento apresentado;

d) verificação tja ccorrêricia de qi.:ãlquei'rirr:unstância que errseje a instauraçãode Tomada de Contas
Especia i.

CLÁUSU LA DÉCI MA T,ERCEIÍT4 "" I]À PI..! BLICI DAÜE

13.1 - A eficácia clc presente íerrno de Colaboraçãr: ou cics aditamentos que impllquem em alteração ou

ampliação da execuçãa do objeto descritcl nesis instnrnrerrto, fica condicionada à publicação do respectivo
extrãto no átrio, a qualdever'á ser provicienciada peio COMDICA no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da ,.*-
respectiva assinatura. :J

'ã#
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cúusuLA úÉctMÁ. QtJÃ[trA - sÃs É:üfiitriÇúÊs í.itÍtÂls

l-4.1 - Acordam r:s nartir:ipes, ainda, ein est;lbelc,uer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este-[ermo <Je ColaLioração serão remetidas por correspondência ou e-mail e

serão consideradas r,egirlarmente efetuadas quattdo comprovado o recebimento;

ll- as melsagens e docunientos, resuitantes da rransmissão via e-mail, não poderão se constituir em peças

de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias;

lll- as reuniões entre os represeiltantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que

possam ter irnplicações neste Termo rle Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou

relatórios circu nsta nciados.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO TORO

15.1 - Será compeiente para dirimir âs controvérsias decorrentes deste Termode Colaboração, que não

possam ser resolvidas pela via administrativa, o foroda cidade do Recife, com renúncia expressa a outros/

por mais privilegiados queforem.

15.2- E, pr:r assini estarem pleriamente de acordq, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do preseirte instrurnento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas)

vias Ce igual ieor e fürmâ, que vãr: assinadas pelos.pàitícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

em Juízo ou fora dele. 'ftv
Êecife, s{J -,i----G@b- 

---de2oll.
Hrí{t do !ccor*+
GoncrÇlo loun p.

Ír{.r.73.213.i
Gtton dr Prrccria

Funrio Municipal
Recife Conseiho

da Criança

Maria do oa Conceição ra Pessoa
ícula'.73.213-1

Ggstora ela Parceria

da Criança e do Aclolescente do município do
Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos
e doÂdolescente do município do Recife

CPF: Ci57.706.424-08
Presidente da lnstituição

2.TESTEMUNHAS:]-

CPF/MF n". CPF/MF n'

Rua Dr Jcre ii!:rianc, iro 22$ -"§ot Visie - l'ei : (r)'-Sii.:i355-46$41 3ü.1C-ôô37* CEF: 5ü.06ü-293 * Recife - PE
[-n:aiis. c,-tr'i':iiçi?-o-iqtÍs.ÉÉ:gl.r-1l.§.í- Cül[4DiüÂ l-ei 15.süa/!)Z

P res ic{*ntc rlc ÇCIMDlGA Tesoureira do COMDICA

Arrtónio


